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documentação consultada é vasta e o trabalho sugere meditação,
partindo do regional para o nacional.

Em confeiencia proferidá em João Pessoa, em julho deste
ano, Eudes Barros analisou o comportamento das Juntas daS
províncias nordestinas em relação à posição de D. Pedro I, de
pois do FICO, ressaltando a da Paraíba, que mantinha freqüen
tes contatos com José Bonifácio. Apontou "as demoradas comu
nicações postais bem como as delongas de outras formas de con
tato como responsáveis tanto pelo extremado regionalismo po
lítico dos pernambucanos e gaúcbos como paradoxalmente, pel^
conformada submissão das províncias do Extremo-Norte e d»
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volnção de 1817 não era evidenie reconhecido, a KÇ"
como reconhecia não serem locai """" '
tuguês. (33) do absolutismo pof"

sava,''em14t':^:^cts^t°d^„T ■=!Independência. No Arquivo Nacional Eudes^T l
O manuscrito, datado de 2 de aViríl Parros encontroí^
FICO, se solidarizava com o Regentl^dn^B ^
franca e de "fiel subordinação" o aim íc^^iUca das Cortes, (34) Tal

(32) BARROS, Eudes
Univ., 1972 — pág. 6. * FARAIBA e a independência - IniP

(33) TAVARES, F. Muniz — HISTORIA n»BUCO de 1817, 2a. ed., 1884, pág. XXXlII e XXXvf7^^"^^° PERNA>^'
(34) Ob. cit., pág. 8.

Antecipações Liberais na Paraíba 69

afkstamento da presidência da Junta do português João de Araú
jo da Cruz, que, num gesto digno, voltou à sua pátria, fiel ao
seu rei, D. João VI.

A Paraíba continuaria unida a volta dos seus governantes,
para solenizar a aclamação do primeiro Imperador. Em ofício,
que tem a data de 25 de novembro de 1822, agradece à Junta
de Pernambuco a notícia da Aclamação do Imperador, acres
centando "justo é que também participemos que o dia 17 de
dezembro está afixado para solenizar nesta Província as Festas
Reais". O documento em foco dá outra nova importante;

"Cumpre mais participar a V. Exas. que neste
momento se fez na sala do Governo uma sessão com
assistência da Câmara e Governador das Armas so
bre a requisição de duzentos homens que V. Exas.
pedem para marchar contra a Bahia. Desejamos que
V. Exas. estivessem presentes para verem a delibe
ração franca, que se deu a este respeito e a vontade
que todos manifestaram a prestar-se nesta ocasião.
Ficam portanto a marchar sem demora 200 homens
de tropas de Ia. e 2a. linhas, gente bem escolhida,
podendo V. Exas. contarem de certo com ela". (35)

Como se vê, a participação da Paraíba no processo inde-
Pendentista não se limitava a formulações de ordem teórica.
Revava a sua solidariedade às últimas conseqüências. Dera já
®eu ideólogo a seus mártires. Mas não se recusava a continuar
^as pugnas cruentas para consolidar a autonomia brasileira. Sua
Rdelidade à figura romântica de D. Pedro I, credenciando José
Ronifácio a representá-la, se constituía num gesto de vidência
política.

Não lhe fora fácil chegar a essa visão intuitiva. Até aí su
cederam-se atitudes reformistas e conciliatórias. Exemplos de
^^is mudanças se podiam observar na eleição do médico Fran
cisco de Arruda Câmara, o irmão do naturalista, para as Cor-

(35) Doe. do A. P. do E. de Pernambuco




